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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 11/2023

Atesto, para os devidos fins, que a empresa IDEIAS TURISMO EIRELI​, inscrita no CNPJ nº  02.676.310/0001-56, estabelecida no SRTVS Quadra 701
– Bloco 03 – Ed. Palácio do Rádio I – Salas 108/110/112/114 - Bairro: Asa Sul - Brasília/DF,  vem prestando os serviços de forma satisfatória,  não
havendo registros, até a presente data, de fatos que desabonem a conduta da empresa e sua responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dados da Contratação:

• Contratante: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

• Endereço: SCEN Trecho 2 - Edifício Sede - L4 Norte - Brasília/DF - CEP: 70.818-900

• CNPJ: 03.659.166/0001-02

• Pregão Eletrônico: 22/2022

• Processo:  02001.031703/2022-19

• Contrato Administrativo: 2/2023

• Vigência: 10/03/2023 a 10/03/2024.

• Valor da Contratação: R$ 3.628.816,7976 (três milhões, seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e dezesseis inteiros e sete mil, novecentos e
setenta e seis décimos de milésimos).

 

Grupo Item Descrição/Especificação Unidade  Quantidade  Valor Unitário  (R$) Valor Total 

1
 

1
 

Bilhetes aéreos nacionais
 

Sv 2.328 R$ 1.558,77 R$ 3.628.816,56

4
 

Emissão, alteração e cancelamento
 

Taxa 2.376 R$ 0,0001 R$ 0,2376

Valor Total:  R$ 3.628.816,7976

Esta Equipe de Fiscalização do Contrato Administrativo nº 2/2023, instituída pela Ordem de Serviço nº 94/2023, publicada no Boletim de Serviço
nº 04A, de 14 de abril de 2023, em conformidade com as exigências e condições contidas no Termo de Referência e, ainda, de  acordo a documentação
processual e as informações prestadas  pelos usuários dos serviços,  atesta, para todos os fins de direito, que, no curso do contrato de serviços, a empresa
cumpriu, sempre e pontualmente, com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados de agenciamento de viagens sob demanda. Pelo que
declaro, até a presente data, não constar, em nossos registros, fatos que desabonem técnica e comercialmente a referida empresa.

 
 

(assinado eletronicamente)
ROBERTO DE SOUZA PORPHIRIO

Gestor do Contrato

 

 

De acordo, após a manifestação da equipe de fiscalização do contrato.

 

 

(assinado eletronicamente)
 CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA

Coordenadora de Contratos 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO DE SOUZA PORPHIRIO, Gestor de Contrato, em 13/07/2023, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DOS SANTOS NERY OLIVEIRA, Coordenadora, em 13/07/2023, às 16:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 16296325 e o código CRC
E8FAD18B.

Referência: Processo nº 02001.031703/2022-19 SEI nº 16296325
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